
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA – PROPPEC 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E JURÍDICAS – CEJURPS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA NA APLICAÇÃO 

DO PARADIGMA DA SUSTENTABILIDADE 

 

 

JULIETE RUANA MAFRA GRANADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí-SC 

2015 



UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA – PROPPEC 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E JURÍDICAS – CEJURPS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 

CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 

 

 

 

 

 

A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA NA APLICAÇÃO 

DO PARADIGMA DA SUSTENTABILIDADE 

 

 

 

 

 

JULIETE RUANA MAFRA GRANADO 

 

Dissertação submetida ao Curso de Mestrado 

Acadêmico em Ciência Jurídica da Universidade do 

Vale do Itajaí – UNIVALI, como requisito parcial à 

obtenção do título de Mestre em Ciência Jurídica. 

 

 

 

Orientadora: Professora Doutora Maria Cláudia da Silva Antunes de Souza 

 

 

Itajaí-SC 

2015 



AGRADECIMENTOS 
 

À Deus, meu Pai, com preeminência em tudo, para que todas as honras e 

glórias sejam dadas ao único que é digno dentre os céus e a terra.  

À Jesus Cristo, o filho do Deus vivo, pela minha salvação, pelo seu amor 

ágape, pelo cuidado e relacionamento diário para comigo. 

Ao José Luiz Mafra e à Ana Lucia Mafra, meus amados pais, por serem 

os melhores na investidura desta função de amor que lhes foi delegada, do qual 

foram comprometidos em educar e cuidar com inexprimível afeto, além do que 

poderei compensar.  

Ao Armando Luiz Mafra, meu querido irmão, há quem Deus me deu parte 

em sangue e que eu escolho ter parte em amor e amizade, que permaneçamos 

juntos até o fim.  

Aos meus familiares, provenientes dos Gonçalves e dos Mafra – todos, os 

quais amo sem exceção, por formar base, por firmar alicerce de comunhão, por 

compor minhas memórias, por ser parte de mim.  

Ao Emerson de Morais Granado, meu querido sogro, por ser devotado em 

incentivar conquistas e em sonhar alvos maiores para nós (Emerson Rodrigo e eu), 

por não medir esforços em fazer com que nós concretizemos a passos largos, as 

oportunidades semeadas pelo caminho. 

À Elciane de Araújo Veloso Granado, minha sogra, ao Gabriel de Araújo 

Granado, meu cunhado, e a toda família Granado e Veloso, do qual agora faço 

parte, por me aceitarem com alegria em seu laço de afeto. 

Ao Emerson Rodrigo de Araújo Granado, meu admirável marido, porque 

foste confiado a mim e eu a ti desde o firmamento do mundo por Aquele que 

governa sobre todas as coisas. E, quem diz que romances não existem ou que 

romances são tediosos, não ouviu a nossa história e não presenciou nossa alegria. 

Amo-te. 



Aos meus amigos especiais, os quais nem preciso nominar, aqueles a 

quem eu já compartilhei alegrias e tristezas, conquistas e perdas, sem os quais a 

vida ficaria menos colorida. 

Aos meus pastores e irmãos na fé, por me levarem para mais perto do 

Pai, por mergulharem comigo em águas mais profundas, juntos na plenitude da paz.   

Ao Doutor Paulo Márcio Cruz, líder e chefe, exemplo de pesquisador, pela 

confiança depositada, pelas oportunidades concedidas, pelos elogios e 

direcionamentos, por abrir a visão transnacional da Ciência Jurídica, por incentivar 

os ideais da sustentabilidade, por sempre despontar aspirações científicas do mais 

elevado nível acadêmico – e sem esquecer, pelas deliciosas picanhas de panela. 

À Jaqueline Moretti Quintero, Natammy Luana Bonissoni, Greyce Kelly 

Antunes de Souza, Heloise Siqueira Garcia, Barbara Guasque, Rafaela Koch e ao 

Alexandre Zarske de Mello, Pedro Pimentel e João H. Celant, equipe PPCJ, mais 

que colegas de trabalho, somos amigos, juntos formamos uma equipe da qual tenho 

orgulho de integrar. 

À Doutora Maria Claudia da Silva Antunes de Souza, minha orientadora, 

por acreditar em mim, por confiar no meu potencial e me ver além, e mesmo antes 

de eu pensar em dar voos, ela já me punha no ar. 

Ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência 

Jurídica, pelas inestimáveis lições e por compartilhar conhecimentos, em especial 

aos professores: Dra. Denise Schmitt Siqueira Garcia; Dra. Maria Claudia da Silva 

Antunes de Souza; Dr. Clóvis Demarchi; Dr. Zenildo Bodnar; Dr. Gabriel Real Ferrer; 

Dr. Cesar Luiz Pasold; Dr. Alexandre Morais da Rosa; Dr. Francisco José Rodrigues 

de Oliveira Neto; Dr. José Antonio Savaris; Dr. Mario Monte, Dr. Maurizio Oliviero, - 

os quais eu tive a honra de ter como docente. 

À CAPES, pelo fundamental apoio financeiro. 

À todos: Obrigada! Singelas palavras para refletir o sentimento que 

inunda meu ser: Gratidão!  



DEDICATÓRIA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O homem não pode receber coisa alguma, se não lhe for dada do céu. Na verdade, 

desde que nasci de novo – e me despojei do velho homem, que se corrompia pelas 

concupiscências do engano, a minha vida não pertence a mim, e vivo, não mais eu, 

mas Cristo vive em mim; e a vida que agora vivo na carne, vivo-a pela fé do Filho de 

Deus, o qual me amou, e se entregou a si mesmo por mim.  

À Jesus, de quem veio graça e misericórdia superabundantes, para Ti dedico todas 

as coisas, vez que O amo, porque Tu me amastes primeiro, por que hoje Tu estais 

em mim e eu em Ti, e assim como a vara de si mesma não pode dar fruto, se não 

estiver na videira, assim também sou, se não estiver em Ti, por que fizestes abundar 

toda a sabedoria e prudência. Isto por que minha maior vontade é permanecer em 

Ti, para cumprir teus anseios, pois na caminhada da vida, o fim do mandamento é o 

amor de um coração puro, de uma boa consciência, e de uma fé não fingida. 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“O Senhor é a minha luz e a minha salvação; a quem temerei? O Senhor é a força 

da minha vida; de quem me recearei? 

Quando os meus adversários se chegaram contra mim, tropeçaram e caíram. 

Ainda que um exército me cercasse, o meu coração não temeria; ainda que a guerra 

se levantasse contra mim, nisto confiaria. 

Uma coisa pedi ao Senhor, e a buscarei: que possa habitar na casa do Senhor 

todos os dias da minha vida, para que eu possa contemplar a Sua beleza sempre”. 

 

Salmos 27:1-4 

 



TERMO DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, para todos os fins de direito, que assumo total responsabilidade pelo aporte 

ideológico conferido ao presente trabalho, isentando a Universidade do Vale do 

Itajaí, a Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, a Banca 

Examinadora e o Orientador de toda e qualquer responsabilidade acerca do mesmo. 

 

Itajaí-SC, fevereiro de 2015. 

 

 

Juliete Ruana Mafra Granado 

Mestranda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PÁGINA DE APROVAÇÃO 

(A SER ENTREGUE PELA SECRETARIA DO PPCJ/UNIVALI) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ROL DE CATEGORIAS 

Avaliação:  

Ação de avaliar, expressar juízos de valor e determinar, aproximadamente, uma 

grandeza ou perspectiva, fazendo estimativas. A Avaliação pressupõe a existência 

de um objeto da avaliação, cujo valor se estima, e de um avaliador ou um perito que 

sabe apreciar o valor ou as qualidades de algo1. 

Avaliação Ambiental:  

“Conceito amplo que inclui outras formas de avaliação, como a análise de risco, a 

auditoria ambiental e outros procedimentos de gestão ambiental” Trata-se de gênero 

que abrange espécies 2. 

Avaliação Ambiental Estratégica:  

“[...] o(a) processo, ferramenta ou instrumento empregado(a) de modo sistemático e 

antecipado como apoio à decisão, no sentido de avaliar, integrar (incluir, incorporar), 

considerar, abordar (descrever, tratar), e/ou identificar os(as) impactos, efeitos, 

considerações, questões e/ou consequências relativas(os) à dimensão ambiental ou 

de meio ambiente e/ou do ‘triple bottom line’ e de sustentabilidade, decorrentes de 

políticas, planos e programas (PPPs), ações, iniciativas ou decisões estratégicas e 

de alto nível e/ou suas alternativas (opções) – propostas ou em formulação, 

elaboração e desenvolvimento – visando influenciar a tomada de decisão 

(estratégica), reduzir ou mitigar os impactos negativos associados a esta, 

direcionando-a à sustentabilidade e desenvolvimento sustentável” 3 . Com respaldo 

para alcançar a boa governança. 

Avaliação de Impacto Ambiental:  

                                            
1 PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégica. 
Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora: 2007. p. 62. Disponível em: http://www.ced.cl/ced/wp-
content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf. Acesso em 2015. 
2 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 83. 
3 SILVA, Antonio Waldimir Leopoldino da; SELIG, Paulo Maurício; LERÍPIO, Alexandre de Àvila; 
VIEGAS, Claudia Viviane. Avaliação Ambiental Estratégica: um conceito, múltiplas definições. 
T12_0503_3073. p..1-14. In: VIII CNEG - Congresso Nacional de Excelência em Gestão 8 e 9 de 
junho de 2012. Disponível em: <http://www.excelenciaemgestao.org/pt/edicoes-anteriores/viii-
cneg/anais-do-viii-cneg.aspx>. Acesso em 2015.   



“Instrumento de política ambiental e gestão ambiental de empreendimentos, formado 

por um conjunto de procedimentos capaz de assegurar, desde o início do processo, 

que: se faça um exame sistemático dos impactos ambientais de uma proposta 

(projeto, programa, plano ou política) e de suas alternativas; se apresentem os 

resultados de forma adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de 

decisão, e por eles considerados; se adotem as medidas de proteção do meio 

ambiente determinadas, no caso de decisão sobre a implantação do projeto”4. 

Boa governança:  

Trata-se de expressão obtida para o presente trabalho científico, com o intuito de 

firmar a ideal específico aos anseios sustentáveis, isto no contexto de levar a 

governança aos patamares de sustentabilidade, o que atingiria a consecução da 

melhor governança, a que compreende a essencialidade dos pressupostos de 

paradigma pós-moderno e aplique medidas que demonstrem essa priorização. 

Trata-se de mudança profunda de mentalidade e de governança, com base numa 

compreensão científica de que a sustentabilidade é o pensamento mais firme no 

sentido de evolução humana qualitativa para as presentes e futuras gerações. Busca 

significar a ideal de “reciclar o modo de compreender e de tomar decisões que 

envolvem a governança baseada em metas compartilhadas, a energia, a 

precificação ambiental, a valorização dos serviços ecossistêmicos os negócios 

decentes (públicos e privados), a regulação idônea para corrigir fissuras de 

mercado, a transição para a produção saudável, a medição de conseqüências e 

riscos sistêmicos, dos empreendimentos e a esfera política em conexão com a 

ciência” 5. Em suma, a governança pelo ideal do bem-estar equilibrado e o direito ao 

futuro é o sentido da boa governança. 

Crise ambiental:  

A constatação de que as condições tecnológicas, industriais e formas de 

organização e gestões econômicas da sociedade globalizada estão em conflito com 

o equilíbrio natural, e com a qualidade de vida, gerando degradação dos recursos 

                                            
4 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 84. 
5 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2012. p. 309. 



naturais e catástrofes ambientais de difícil reparação ou de cunho irreversível6. 

Decisão estratégica:  

A tomada de decisão de natureza estratégica, ou seja, firmando-se juízo de valor 

que ajude a criar um contexto de desenvolvimento para a sustentabilidade, 

integrando as questões ambientais e de sustentabilidade na decisão e avaliando 

opções de desenvolvimento face às condições de contexto7. 

Degradação ambiental:  

A alteração adversa das características do meio ambiente, levando a diminuição da 

sua qualidade8.  

Desenvolvimento sustentável:  

“A satisfação das necessidades do presente sem comprometer a capacidade das 

gerações futuras de satisfazerem suas próprias necessidades” 9. 

Direito ao futuro:  

O pensamento decorrente dos ideais da sustentabilidade que corresponde à 

garantia de bem-estar equilibrado de forma duradoura, ou seja, consiste no direito 

das futuras gerações em ter modo de vida qualitativo e digno, com garantia da 

biodiversidade e de ações sócio-econômicas com equidade intergeracional. É o 

direito a dignidade de vida no futuro. Ora, o cuidado para com a sustentabilidade é 

que determina “a universalização concreta e eficaz do respeito às condições 

multidimensionais da vida de qualidade, com o pronunciado resguardo do direito ao 

futuro” 10.  

                                            
6 LEITE, José Rubens Morato; AYALA, Patrick. Dano ambiental: do individual ao coletivo 
extrapatrimonial - teoria e prática. 3. ed. São Paulo: RT, 2010. p. 23. 
7 PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégica. 
Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora: 2007. p. 62. Disponível em: http://www.ced.cl/ced/wp-
content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf. Acesso em 2015. 
8 Conforme previsão do art. 3º, inc. I, da Lei n. 6.938/81, que regula a política nacional do meio 
ambiente. In: BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 2 de setembro de 1981. 
9  Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Relatório Brundtland, 
“Nosso Futuro Comum. Disponível em: http://www.un.org/documents/ga/res/42/ares42-187.htm. 
Acesso em 2015. 
10 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2012. p. 73-
74. 



Ecologia:  

“[...] É a ciência que estuda as condições de existência dos seres vivos e as 

interações, de qualquer natureza, existentes entre esses seres vivos e seu meio” 11.  

Equilíbrio do bem-estar:  

ou bem-estar equilibrado tratam-se de expressões obtidas para o presente trabalho 

científico, com o intuito de firmar ideal específico aos anseios do paradigma da 

sustentabilidade. Busca significar o propósito maior, o ensejo que a sustentabilidade 

vem oportunizar através do seu respaldo no cenário global. O objeto da 

sustentabilidade, que é o bem-estar equilibrado, consiste numa visão holística de 

regular, por integralidade, o equilíbrio das dimensões que a compõem (por mínimo, 

contidas nos aspecto ambiental, social e econômico), que leve a vivência qualitativa 

do homem na terra, que permita trazer um modo de vida digno para todos, com 

qualidade e solidariedade entre as gerações presentes e futuras, entendendo a 

necessidade de pensar no outro, observando o bem comum, vinculando-se ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, querendo reequilibrar a vida com 

qualidade de forma duradoura.  “É irrenunciável que o conceito de sustentabilidade 

insira a multidimensionalidade do bem-estar como opção deliberada pelo reequilíbrio 

dinâmico a favor da vida” 12. 

Gestão ambiental:  

“Administração pelo governo, da proteção e do uso dos recursos ambientais, por 

meio de ações ou medidas econômicas, investimentos e providências institucionais 

e jurídicas, com a finalidade de manter ou recuperar a qualidade do meio ambiente, 

assegurar a produtividade dos recursos e o desenvolvimento social” 13. 

Governança:  

“Padrões de articulação e cooperação entre atores sociais e políticos e arranjos 

institucionais que coordenam e regulam transações dentro e através das fronteiras 

                                            
11 DAJOZ, Roger. Ecologia Geral. Tradução: Francisco M. Guimarães. 4. ed. Petrópolis, RJ: Editora 
Vozes, 1988. p. 14. Título original: Précis d' ecologie.  
12 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2012. p. 49. 
13 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 85. 



do sistema econômico”, incluindo-se aí “não apenas os mecanismos tradicionais de 

agregação e articulação de interesses, tais como os partidos políticos e grupos de 

pressão, como também redes sociais informais (de fornecedores, famílias, gerentes), 

hierarquias e associações de diversos tipos” 14. 

Governança ambiental:  

“Conjunto de iniciativas, regras, instâncias e processos que permitem às pessoas, 

por meio de suas comunidades e organizações civis, exercer o controle social, 

público e transparente das estruturas estatais e das políticas públicas, por um lado, 

e da dinâmica e das instituições do mercado, por outro, visando atingir objetivos 

ambientais sustentáveis. Assim, governança ambiental abrange tanto mecanismos 

governamentais como informais e/ou não estatais. Significa a capacidade social (os 

sistemas, seus instrumentos e instituições) de dar rumo, ou seja, orientar condutas 

dos Estados, das empresas, das pessoas em torno de certos valores e objetivos 

ambientais de longo prazo para a Sociedade transnacionais” 15. 

Impactos ambientais:  

“Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 

atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o 

bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições 

estéticas e sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos ambientais”16. 

Meio Ambiente:  

“[...] É o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 17. 

                                            
14 SANTOS, Maria Helena de Castro. Governabilidade, Governança e Democracia: Criação da 
Capacidade Governativa e Relações Executivo-Legislativo no Brasil Pós-Constituinte. p. 340-341. In: 
DADOS, Revista de Ciências Sociais. volume 40, n. 3. Rio de Janeiro. 1997. p. 335-376 
15 CRUZ, Paulo Márcio; BODNAR, Zenildo. Globalização, transnacionalidade e sustentabilidade. 
Itajai: UNIVALI. 2012. Disponível em: <httpp://www.univali.br/ppcj/ebook>. Acesso em 2015. p. 42. 
16  Conforme previsão do art. 1º, da Resolução Conama Nº 001. In: BRASIL. RESOLUÇÃO CONAMA 
Nº 001, de 23 de janeiro de 1986. Dispõe sobre as definições, as responsabilidades, os critérios 
básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um 
dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. Diário Oficial da União, Brasília, 17 de 
fevereiro de 1986. 
17 Conforme previsão do art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.938/81, que regula a política nacional do meio 
ambiente. In: BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do 



Paradigma:  

“[...] No campo da Ciência Jurídica, com o Direito como seu objeto, por paradigma 

deve-se entender o critério de racionalidade epistemológica reflexiva que predomina, 

informa, orienta e direciona a resolução dos problemas, desafios, conflitos e o 

próprio funcionamento da sociedade. Trata-se de um referente a ser seguido e que 

ilumina a produção e aplicação do Direito”18.  

Plano:  

“Estratégia composta de objetivos, alternativas e medidas, incluindo a definição de 

prioridades, elaborada para viabilizar a implementação de uma política” 19. 

Programa:  

“Agenda organizada com objetivos, a pormenorização das atividades e programas 

de investimento definidos nos planos relevantes e no enquadramento político” 20. 

Projeto:  

Planejamento, na concepção, na construção e na operação de empreendimento 

vinculado para com setor produtivo, obra ou, ainda, infra-estrutura21. 

Política:  

“Linha de conduta geral ou direção que o governo está ou estará adotando, apoiada 

por juízos de valor que orientem seus processos de tomada de decisão” 22. 

Política ambiental:  

                                                                                                                                        
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 2 de setembro de 1981. 
18 CRUZ, Paulo Márcio. BODNAR, Zenildo. O novo paradigma do direito na pós-modernidade. 
Revista de Estudos Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD), v. 3, n. 1, p. 
75-83, jan.-jun. 2011. Disponível em: <http://www.rechtd.unisinos.br/index.php?e=5&s=9&a=111>. 
Acesso em 2015. 
19 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 88. 
20 PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégica. 
Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora: 2007. p. 62. Disponível em: http://www.ced.cl/ced/wp-
content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf. Acesso em 2015. 
21 PARTIDÁRIO, Maria do Rosário. Guia de boas práticas para Avaliação Ambiental Estratégica. 
Agência Portuguesa do Ambiente. Amadora: 2007. p. 62. Disponível em: http://www.ced.cl/ced/wp-
content/uploads/2011/10/guia_aae_pt.pdf. Acesso em 2015. 
22 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 88. 



“Parte da política governamental (de um estado ou pais) que se refere à proteção e 

à gestão do meio ambiente; mesmo tendo seus próprios objetivos, estes estão 

subordinados aos objetivos da política maior, devendo se compatibilizar e integrar às 

demais políticas setoriais e institucionais desse governo” 23. 

Recursos ambientais ou naturais:  

“Atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas e os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo e os elementos da biosfera” 24. 

Sustentabilidade:  

Pensamento de capacitação global para a preservação da vida humana equilibrada 

e do direito ao futuro, com esperança da duradoura sobrevivência digna do homem 

na Terra. “É o princípio constitucional que determina, com eficácia direta e imediata, 

a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária do 

desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, 

ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, 

preferencialmente, de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o 

direito ao bem-estar25” 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
23 BRASIL. MMA - Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos (SQA). Manual sobre a Avaliação Ambiental Estratégica. Brasília: 
MMA/SQA. 2002. p. 88. 
24 Conforme previsão do art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.938/81, que regula a política nacional do meio 
ambiente. In: BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 2 de setembro de 1981. 
25 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2012. p. 50.  
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RESUMO 

A presente Dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito Ambiental, 

Transnacionalidade e Sustentabilidade, vindo a permear estudo que leva por 

enfoque a análise da sustentabilidade e sua propulsão mediante a Avaliação 

Ambiental Estratégica - AAE, isto no firme sentido de alcançar o bem-estar 

equilibrado com direito ao futuro. A pesquisa se perfaz em: a) compreender se a AAE 

abrange significação que lhe conceda visão de método que promova boa 

governança e sustentabilidade; b) analisar a sustentabilidade e suas dimensões, 

avalizando se consiste em fenômeno que abarca as perspectivas ansiáveis pelo 

paradigma da sociedade contemporânea; c) depreender se AAE é mecanismo atual 

que viabiliza a estruturação pragmática da sustentabilidade. Ora, a sustentabilidade 

corresponde por traduzir um dos, senão o principal, anseio da sociedade global, alvo 

de estudos pela Academia Jurídica na contemporaneidade. Isto porque a 

sustentabilidade abarca todos os fatores relevantes para a manutenção duradoura 

da vida humana no planeta, mas não se limitando em, simplesmente, tutelar a 

existência da espécie. Ela busca, com afinco, o verdadeiro bem-estar em todas as 

dimensões.  Ademais, a AAE é processo para a tomada de decisão estratégica, que 

também vem sendo fortemente debatido, cujas iniciativas públicas e privadas de 

todo o cenário mundial tem procurado dar repercussão e aplicabilidade. Assim, 

justifica-se o tema da pesquisa diante das próprias e específicas particularidades 

que compõe os fenômenos em estudo, pela pertinência jurídica, pela atualidade, por 

causa do interesse e da importância que os institutos apresentam. Para alcançar tais 

enfoques, a pesquisa foi dividida em três capítulos. Principia-se a pesquisa tecendo 

análise sobre a crise ambiental; a noção evolutiva da sustentabilidade e do 

desenvolvimento sustentável; a dicotomia entre os ditos institutos; a dialética 

conceitual da sustentabilidade e as suas dimensões. Em avanço, o segundo capítulo 

propõe analisar a AAE, compreendendo seus fundamentos, métodos, técnicas, 

historicidade e experiência internacional. Por fim, o terceiro capítulo importa discorrer 

sobre o instituto da sustentabilidade como paradigma do século XXI; adentrar na 

compreensão da correlação entre a sustentabilidade e o ideal de boa governança; 

observar a sustentabilidade pelo cenário global e no cumprimento dos objetivos do 
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milênio; estudar a experiência brasileira com a sustentabilidade e com a AAE, para 

em última proposição, avaliar a possibilidade da AAE na consecução do equilíbrio 

dimensional da sustentabilidade e alcance do bem-estar equilibrado duradouro. 

Adota-se o método indutivo em todas as fases da pesquisa, operacionalizando com 

as técnicas do referente, categorias, fichamentos e fontes bibliográficas. 

 

Palavras-chave: Sustentabilidade. Avaliação Ambiental Estratégica. Boa 

Governança. Equilíbrio do bem-estar. Direito ao futuro. 
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ABSTRACT 

This Dissertation is on the line research of environmental Law, Transnationality and 

Sustainability, permeating the study that takes as objective of analisys the 

sustainability and its propulsion through the Strategic Environmental Assessment – 

SEA, in the order to achieve the balanced well-being entitled to the future. The 

objectives of the research are made in: a) understand if the SEA covers designation 

that comprehend vision of methods enabler of good governance and sustainability; b) 

analyse the sustainability and its dimensions, endorsing if consists in phenomenom 

that embraces the desirable prospects by the paradigm of contemporary society; c) 

inferred if SEA is the current mechanism that enables the pragmatic structuring of 

sustainability. However, the sustainability correspond by translating one of, if not the 

main, desires of global society, subject of studies by the Law Academy in 

contemporary. This is because sustainability encompasses all of the relevant factors 

to a log maintenance of human life on the planet, but not limited to, simply, protect 

the existence of the species. She search, with will, the truth well-being in all its 

dimensions. Furthermore, the SEA is mechanism that has also been heavily debated, 

whose public and private initiatives from all over the world has sought to give impact 

and applicability. Therefore, justified the theme of research given the own and 

specific particularities the compound the phenomenons under study, by the legal 

pertinence, presently, because of the interest and importance that institutes present. 

To achieve these approaches, the research was divided into three chapters. The 

research starts analyzing the environmental crisis; the evolutionary concept of 

sustainability and sustainable development; The dichotomy between institutes; the 

conceptual dialectics of sustainability and its dimensions. In advance , the second 

chapter aims to analyze the SEA , including its foundations , methods, techniques , 

historical and international experience. Finally, the third chapter discuss the 

sustainability institute as XXI Century paradigm; enter in understanding the 

correlation between sustainability and the ideal of good governance; observe 

sustainability by global scenario and in achieving the millennium goals; study the 

brazilian experience with sustainability and the SEA, for in the final proposition, 

evaluate the possibility of SEA in achieving of dimensional balance of sustainability 
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and reach of the long and balanced well-being. Adopts the inductive method at all 

stages of the research, operationalized with the techniques of the referent, categories 

and literature sources. 

 

Keywords: Sustainability. Strategic Environmental Assessment (SEA). Good 

Governance. Balanced well-being. Right of future.  
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